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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 11.175, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

Abre um Crédito Suplementar no valor de R$ 
300.000,00 - SMS. 

 

em exercício, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado, a abrir um crédito 
suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) de acordo 
com o Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e Art. 9°, inciso 
IV, da Lei 8.204 de 21 de dezembro de 2023, correspondente a LOA  
Lei Orçamentária Anual de 2024, para reforço de dotações 
orçamentárias, com aplicação junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
como segue: 
 

Suplementação: 
 

RUBRICA ELEMENTO DESCRIÇÃO VALOR 
Cód. 
Red. 

Recurso 

08.02.10.302.0235.4566 3.33.50.43 Subvenções Sociais 300.000,00 90333-7 1600* 

    
T O T A L . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. 

300.000,00     

 
(*) Recurso 1600  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal  Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 

Art. 2º - Servirá de cobertura para o crédito suplementar indicado no 
artigo anterior, o excesso de arrecadação do recurso 600, no montante 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), recebido mediante Portaria 
GM/MS nº 4354/2024 indicado para o Hospital Santa Casa de 
Misericórdia, emenda nº 50410002 da Comissão da Saúde - Proposta 
nº 36000613758202400. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO 

DEP. DE COMPRAS E PATRIMONIO 
AVISO DE ALTERAÇÃO EDITAL 53/2024 

Aviso de alteração e reagendamento do Edital de Pregão Eletrônico 
nº. 53/2024. Objeto: Registro de preços de materiais e equipamentos 
para paisagismo, adubos e fertilizantes, mudas de flores, plantas 
ornamentais e gramas. Propostas: deverão ser postadas das 08 horas 
do dia 04/07/2024 até as 08 horas do dia 01/08/2024, no Sistema 
Eletrônico no sítio: www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Sessão de 
lances: dia 01/08/2024 às 09 horas. Alterações feitas no ANEXO I, 
com a inclusão de exigência de registro de alguns produtos no MAPA 
(Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento). Informações 
pelo telefone (055) 3312-0136, e-mail 
licitacao@santoangelo.rs.gov.br. O edital poderá ser acessado através 
do sítio www.santoangelo.rs.gov.br. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA  
Prefeito 
  

Publicado por:
Ilse Noll

Código Identificador:7E7435DA

SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 1074/SMGRH/2024 

 
De 17 de julho de 2024 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 
Ângelo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 08, inciso 1 e artigo 13, da Lei Municipal nº 1.256 de 
05/07/90 (Regime Jurídico dos Servidores) combinado com o artigo 
11, da Lei Municipal nº 4.216 de 25/04/2018 (Plano de Carreira do 
Magistério), NOMEIA o(a) servidor(a) FRANCIELI WOTRRICH 
DOS SANTOS, aprovado(a) no concurso público de edital 
nº82/SMAd/2018 para o cargo efetivo de Professora de Educação 
Infantil II, Classe A, carga horária de 40 horas semanais, conforme 
Lei Municipal nº 4.216 de 25/04/2018, em conformidade com o Edital 
de Resultado final nº15/SMAd/2019, a contar da data de publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
17 de julho de 2024. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 1075/SMGRH/2024 

 
De 17 de julho de 2024 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Municipal de Santo 
Ângelo, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 08, inciso 1 e artigo 13, da Lei Municipal nº 1.256 de 
05/07/90 (Regime Jurídico dos Servidores) combinado com o artigo 
11, da Lei Municipal nº4.217 de 25/04/2018 (Plano de Carreira dos 
Servidores), NOMEIA o(a) servidor(a) DEIZE FERREIRA,
aprovado(a) no concurso público de edital nº42/SMAd/2019 para o 
cargo efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário - ESF, Padrão 11, 
Classe A, carga horária de 40 horas semanais, conforme Lei 
Municipal nº 4.217 de 25/04/2018, em conformidade com o edital de 
homologação final nº02/SMAd/2020, a contar da data de publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, 
17 de julho de 2024. 
  
JACQUES GONÇALVES BARBOSA 
Prefeito  
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